
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 21 DE MAIO DE 2013  
Cópia extraída de fls.               do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 214/12) 
(VEREADOR GILSON BARRETO - PSDB) 

 
Denomina Escola Municipal de 
Educação Infantil Professora Erika de 
Souza Brito Matos a escola municipal 
de educação infantil integrante do CEU 
Sapopemba.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 21 de maio de 2013, 

decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1° Fica denominada Escola Municipal de Educação Infantil 

Professora Erika de Souza Brito Matos a escola municipal de educação infantil 
situada na Rua Manoel Quirino de Mattos, s/nº, Distrito de Sapopemba, 
integrante do CEU Sapopemba, referido no art. 1º, II, do Decreto nº 49.171, de 
31 de janeiro de 2008. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 22 de maio de 2013. 
 
 
 
 

JOSÉ AMÉRICO 
Presidente 
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